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Prefácio


Muito honrado com o convite para redigir a apresentação do livro Direito Imobiliário e Urbanístico: temas atuais, é com gáudio que asseguro ao leitor que os Doutores Wilson Levy e Marcelo Manhães de Almeida estão a coordenar publicação de obra cujo tema fazia falta na literatura jurídica nacional. Tanto pelo seu conteúdo teórico quanto pelo espectro de questões práticas, o presente trabalho, certamente não decepcionará quem nele quiser se instruir no importante campo dos múltiplos aspectos do Direito Imobiliário e Urbanístico, nomeadamente à luz da tópica correlata.


De fato, a pós-modernidade que norteia o sistema jurídico contemporâneo denota cariz de ampla complexidade e temas que impõem ao operador do direito o domínio de amplo matiz de matérias interdisciplinares.


Partindo dessas premissas, desvela-se no conteúdo da rica obra, a análise, e.g, da multipropriedade, rescisão do contrato de compra e venda e efeitos derivados da Lei 13.786/2018, reanálise da natureza jurídica da alienação fiduciária, além da recuperação judicial de sociedade de propósito específico imobiliária.


O livro é bastante completo, atual e tem nível universal e os coautores que o integram reverberam referida realidade, adentrando, inclusive, em ramos técnicos, como, e.g, a engenharia.


Os temas são muitos e variados; a leitura é agradável e útil, com linguagem escorreita e rica fonte bibliográfica.


São Paulo, 16 de abril de 2019.


Manoel de Queiroz Pereira Calças


Presidente do Tribunal de Justiça de São Paulo. Professor Doutor de Direito Comercial na Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (USP) e Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC).




Apresentação


As atividades imobiliárias estão profundamente conectadas com a área urbana, e todo o contexto geográfico, espacial e regulatório que a compõe. Um cenário que não pode deixar de conter ainda, de forma absolutamente marcante e significativa, o foco central de toda essa operação imobiliária, urbana e sócio econômica, que são as pessoas.


A cidade é composta por complexos sistemas de interação entre os espaços, as pessoas e os setores que desempenham suas atividades nas áreas urbanas. Tão importante quanto qualquer outro setor com funções sociais, técnicas ou econômicas na cidade, está a atividade imobiliária, que tem a incumbência de materializar os modelos de planejamento propostos através dos diversos instrumentos urbanísticos disponíveis, e por meio deles suprir a demanda imobiliária da cidade. 


A falha em estruturar modelos que ao mesmo tempo em que conduzem o desenvolvimento da cidade numa direção sustentável, ambiental e urbanisticamente equilibrada, sejam também apropriados para o funcionamento normal e desejável do mercado, pode trazer consequências danosas para a própria cidade.


O direito imobiliário e o direito urbanístico merecem estudos e analises especificas, cada qual no âmbito de suas peculiaridades. Contudo, as interações decorrentes da conexão entre essas duas importantes áreas do direito, da mesma forma devem ser conceitualmente exploradas, com a profundidade apropriada.


Na esteira dessa necessidade imperativa, surge a obra Direito imobiliário e Urbanístico, que através de autores de incontestável saber jurídico, aborda com profundidade e extrema competência, temas de primordial importância para a compreensão de diversas matérias jurídicas, que concentram grande interesse para a atividade imobiliária. 


Num amplo espectro de assuntos que relacionam a atividade imobiliária e o direito urbanístico, os artigos visitam de forma impecável temas que abordam desde os conceitos democráticos na gestão das cidades, até as modernas relações contratuais que envolvem “shopping centers” e atividades de “e-commerce”.


A busca da segurança jurídica nas atividades imobiliárias, vital para o funcionamento do setor, tem sido incessante. Essa contemporânea e instigante obra se constitui num importante passo nessa direção, uma vez que a exploração conceitual de questões complexas, por gabaritados profissionais da área jurídica, e que muito bem conhecem o setor imobiliário, consegue trazer à tona, detalhes e interpretações, que por sua especificidade, muitas vezes podem passar despercebidos por magistrados e outros profissionais do direito.


Dessa forma, é clara a relevância desse livro na consolidação de entendimentos do direito urbanístico, em face das peculiaridades da atividade imobiliária, fortalecendo a compreensão dos aspectos mais relevantes para o setor, e sem sombra de duvida, auxiliando de forma inegável a estruturação da segurança jurídica no setor, imprescindível para o funcionamento do mercado.  


A obra, rica em análises e interpretações de conceitos envolvidos nas relações contratuais do mercado imobiliário, explora questões atuais e cruciais, como distratos dos compromissos de compra e venda e aspectos importantes das alienações fiduciárias. 


Além disso, o aprofundamento em importantes e atuais matérias registrais , como a incorporação utilizando o direito de laje e a concentração dos atos na matricula, demonstram que a partir da consolidação desses conceitos, poderão ser estruturadas novas dimensões para a atividade imobiliária.


Contudo, não deixam de serem tratadas ainda questões mais especificamente voltadas ao urbanismo, como mobilidade e transferência do direito de construir, e à conceituação de novos produtos imobiliários, como operações “build to suit” e multipropriedade. 


Enfim, estamos diante de uma obra moderna e atual, que na somatória das contribuições individuais, compõe um acervo de inestimável valor para a estruturação da conexão entre o direito imobiliário e o urbanístico, com reflexos extremamente positivos para a criação de um modelo juridicamente seguro, no desempenho da atividade imobiliária.


Claudio Bernardes
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Gestão democrática das cidades: 
Uma abordagem à luz da ideia de “Democracia como Cooperação Reflexiva” de Axel Honneth1



Wilson Levy


Doutor em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, com estágio de pós-doutoramento pela Universidade Presbiteriana Mackenzie. Diretor do programa de pós-graduação em Cidades Inteligentes e Sustentáveis da Universidade Nove de Julho.


Gabriela de Brelàz


Doutora em Administração Pública e Governo pela Fundação Getúlio Vargas. Professora adjunta da Escola de Paulista de Política, Economia e Negócios da Universidade Federal de São Paulo.


1.	INTRODUÇÃO


Os estudos sobre teoria democrática, ao longo das duas últimas décadas, foram o terreno fértil para um sem-número de investigações e pesquisas aplicadas cujo foco recaía na cidade. Seguindo a trilha de autores como o filósofo alemão Jürgen Habermas – especialmente na obra Direito e Democracia (FaktizitätundGeltung, 1992) tais trabalhos buscavam compreender a importância dos espaços formais de participação da sociedade civil nos processos decisórios relacionados à política urbana e à gestão orçamentária, focalizando, em especial, os arranjos normativos e institucionais capazes de sustentar tais processos.


De uma maneira geral, esses trabalhos buscavam demonstrar que o fortalecimento da política democrática nos Estados nacionais é um processo que começa no nível local. A força dessa correlação é evidente por si e isso assegurou a elaboração de inúmeros artigos científicos, dissertações de mestrado e teses de doutorado, que exploraram desde aspectos conceituais até a análise de experiências concretas em diversos municípios brasileiros.


O balanço histórico dos estudos feitos a partir dos pressupostos teóricos da teoria democrática é altamente favorável. Formou-se uma quantidade não desprezível de quadros para a pesquisa acadêmica e a multiplicação de cursos de gestão pública daí advinda, em nível de bacharelado e, principalmente, de pós-graduação lato sensu, todos com créditos dedicados ao estudo de processos participativos, foi responsável por levar às gestões públicas quadros profissionais não acadêmicos conscientes do papel central que a participação social exerce na modernização da burocracia estatal e do próprio projeto democrático brasileiro.


Além disso, houve inequívoco avanço nos marcos regulatórios. O exemplo mais simbólico é o Decreto n. 8.243/2014, que instituiu a Política Nacional de Participação Social (PNPS), no âmbito da União, visando “fortalecer e articular os mecanismos e as instâncias democráticas de diálogo e a atuação conjunta entre a administração pública federal e a sociedade civil”, como define seu artigo 1o. Outros marcos, em nível estadual e municipal, também espelham esse propósito, que, de uma maneira ou de outra, com ou sem dificuldades, veio para ficar. 


Contudo, embora o quadro seja francamente alvissareiro, é importante destacar que isso se deu à custa de novos desafios. Tais desafios, por sua vez, descortinam novas possibilidades de investigação. Neste trabalho, a proposta é discutir o problema da participação dos cidadãos nos processos de tomada de decisão nas cidades, em especial nas audiências públicas que discutem temas típicos da política urbana, como a revisão dos planos diretores estratégicos das cidades e as mudanças relacionadas às leis de zoneamento e à política habitacional.


Simples observação conduz à conclusão que a existência de espaços formais de participação social não é suficiente para motivar os cidadãos a tomar assento em discussões públicas. Com frequência, esses espaços ora são ocupados por especialistas, cuja formação permite a verbalizar posições tecnicamente sustentáveis, a fim de tensionar processos decisórios, ora são instrumentalizados pela Administração Pública, ora preenchidos com agendas setoriais muito mais específicas do que seu escopo e alcance sugerem ou mesmo permitem.


Dito de outro modo, tais espaços, a despeito do potencial que exibem, são, em geral, subaproveitados e vistos como distantes pelo cidadão comum. O processo é alimentado por uma certa incompreensão a respeito de sua natureza (consultiva ou deliberativa) e até mesmo da liturgia que o envolve. A própria atuação estatal pouco colabora para o adequado aproveitamento de seu potencial: muitas vezes, audiências públicas são conduzidas, pelo Estado, como eventos pro-forma, de utilidade meramente regulamentar ou para legitimar decisões já tomadas, previamente. 


Muitas possibilidades analíticas podem ser extraídas do cenário desenhado nas linhas anteriores. A baixa adesão popular tanto tem relação direta com os problemas de mobilidade urbana nos grandes e médios centros urbanos, que rouba horas preciosas do cotidiano dos cidadãos, quanto na baixa densidade do projeto democrático brasileiro, edificado no intervalo do binômio“modernização conservadora” e “pactos de elite”. Estudá-las é boa maneira para começar a compreender os entraves à radicalização da democracia no Brasil; entretanto, este não será o foco do presente trabalho. 


Aqui, a proposta é analisar a etapa pré-política da participação social. A ideia é verificar as relações comunitárias antes da etapa de formulação de temas para o debate público, a fim de identificar se os processos de integração social, na forma de laços sociais fortes, influenciam a etapa seguinte de forma positiva. Tal análise será feita à luz do pensamento de Axel Honneth, filósofo alemão diretor do Instituto de Pesquisa Social da Johann-Wolfgang Goethe Universität de Frankfurt, berço da teoria crítica e autor da obra seminal Luta por Reconhecimento – a gramática moral dos conflitos sociais (Kampf um Anerkennung – ZurmoralischenGrammatiksozialerKonflikte, 1996), especialmente na categoria denominada “democracia como cooperação reflexiva”.


O estudo, conceitual, espera obter como resultado a iluminação de uma dimensão pouco explorada da participação social, com vistas a desatar os nós que impede tal agenda de reverberar de maneira mais intensa nas cidades brasileiras.


2.	PARA COMEÇO DE CONVERSA: A DEMOCRACIA COMO COOPERAÇÃO REFLEXIVA


Para desenvolver sua teoria democrática, Axel Honneth retorna às ideias do filósofo norte-americano John Dewey, e sua proposta de uma democracia como reflexo da cooperação comunitária. O debate é importante na medida em que tenta aproximar duas vertentes da filosofia política contemporânea que estão hoje na posição de adversárias no campo das ideias: o comunitarismo e o procedimentalismo. A democracia, para ele, começa em casa, e se desdobra em pequenas comunidades. A ideia normativa de democracia, por isso, é uma ideia social, em que a rede social é incumbida do exercício de um papel regulador, um metabolismo próprio das redes sociais. 


Dewey se apresenta como um autor preocupado em valorizar a democracia enquanto expressão comunitária, em que a associação deixa de ser a noção de que há um mediumentre Estado e Sociedade, ou, como a modernidade convencionou, decorrência de um contrato social, de uma estrutura racionalizante da qual deriva a soberania e o fundamento teórico do próprio Estado. Nem mesmo seria consequência de uma externalidade previsível, proveniente de um mecanismo político cujo funcionamento vem da previsão de que os cidadãos são indivíduos minimamente cumpridores de seus direitos de cidadania.


Para o filósofo norte-americano, a associação é a expressão coletiva de indivíduos para quem a democracia é um modo de vida, que se opõe à noção de uma mera “democracia política”, ou seja, que reside no íntimo universo das convicções de um indivíduo que a cultiva e que molda sua ação social e suas atitudes no amálgama comunitário. Tal amálgama, por sua via, não é apenas uma coletividade de indivíduos. É, em realidade, a expressão de uma atividade conjunta que, ao produzir consequências boas para os participantes a ponto de ser preservada e constantemente estimulada nos exatos termos de ser um bem compartilhado por todos, se configura como comunidade.


Nela, os conceitos de liberdade, igualdade e fraternidade não existem isoladamente, posto que seriam abstrações inúteis. Por isso, não se pode imputar às ideias de Dewey a pecha de uma defesa incondicional da autonomia individual sobre tudo e todos2. O que ele pretende, ao contrário, é reforçar a ideia de comunidade a partir da noção de indivíduo, o que faz todo sentido quando se pensa a questão da luta por reconhecimento.


Dewey entende também que a democracia, para além de modelos formais, consolida-se na medida em que afeta as formas de associação humana, como a família, a escola e a religião. A dimensão institucional, centrada no Estado, acaba tendo um valor reduzido, devendo, somente, servir de canal para operação efetiva dessa afetação societária. Assim, reduz-se o que Dewey denomina “santidade do sufrágio” enquanto um fim em si próprio. Levado ao limite, isso representa o solapar da democracia, pois ela é expressão da vida em comunidade e não o contrário. E significa um redimensionamento das categorias que marcaram a modernidade iluminista: igualdade, liberdade e fraternidade. Com ele:


A liberdade é aquela liberação e realização segura das potencialidades pessoais que ocorrem somente na rica e múltipla associação com outros: o poder para ser um ser individualizado fazendo uma contribuição distintiva e desfrutando, do seu próprio modo, dos frutos da associação. A igualdade denota a parte não tolhida que cada membro individual da comunidade tem nas consequências da ação associada. Ela é equitativa, porque é medida apenas pela necessidade e capacidade de utilizar, não por fatores extrínsecos que provam um para que outro possa tomar e ter. Um bebê na família é igual aos outros, não por causa de alguma qualidade anterior e estrutural que é a mesma dos outros, mas na medida em que suas necessidades de cuidados e desenvolvimento sejam atendidas sem serem sacrificadas à força superior, posses e capacidades amadurecidas dos outros3.


O conceito de comunidade, assim, transcende a noção de “associação de muitas pessoas”. É maior do que isso, na medida em que a comunidade, composta por seres que observam e pensam, têm interesses e sentimentos, só existe em razão de uma combinação de ações individuais, pautadas em habilidades e capacidades, cujas consequências são percebidas coletivamente e se tornam objeto de comum desejo e esforço de cada um. É o que Dewey sustenta quando afirma que “eu e meu entram em cena somente quando uma parte distintiva na ação mútua é conscientemente afirmada ou reivindicada”4, ou seja, quando há uma relação de organicidade, de estima mútua, que tem na comunicação um pré-requisito.


Afirmar isso é dizer que o atributo inato do homem é a comunicação, que permite a ele interagir e dar sentido efetivo de ser alguém individualmente percebido numa dada comunidade. Somente nesse locus é que fazem sentido os avanços tecnológicos, os acréscimos de conhecimento oriundos da ciência, a evolução do mundo do trabalho, pois são frutos da ação associativa do homem. Para não representar formas de opressão, devem estar articuladas com esse conceito particular de comunidade.


A citação é extensa, porém extremamente central: a opressão surge, para Dewey, dado que:


As habituações emocionais e as habitudes intelectuais da massa de homens criam as condições das quais os exploradores de sentimento e opinião apenas tiram proveito. Os homens se acostumaram a um método experimental em questões físicas e técnicas. Eles ainda têm medo disso em interesses humanos. O medo é ainda mais eficaz porque como todos os medos enraizados, ele é encoberto e disfarçado por todos os tipos de racionalizações. Uma de suas formas mais comuns é a idealização verdadeiramente religiosa das – e reverência pelas – instituições estabelecidas; por exemplo, em nossa própria política, a Constituição, a Suprema Corte, a propriedade privada, a liberdade contratual, e assim por diante. As palavras “sagrado” e “santidade” vem prontamente aos nossos lábios quando tais coisas entram em discussão. Elas comprovam a auréola religiosa que protege as instituições. Se “sagrado” significa aquilo que não deve ser aproximado nem tocado, exceto com precauções cerimoniais e por pessoas especialmente escolhidas, então tais coisas são sagradas na vida política contemporânea. À medida que as questões sobrenaturais têm sido progressivamente abandonadas numa praia deserta, a realidade dos tabus religiosos tem cada vez mais se concentrado em torno das instituições seculares, sobretudo aquelas ligadas ao Estado nacionalista. Os psiquiatras descobriram que uma das causas mais comuns de distúrbio mental é um medo subjacente do qual o sujeito não está ciente, mas que leva à retirada da realidade e à relutância de refletir sobre as coisas. Há uma patologia social que trabalha poderosamente contra a investigação efetiva sobre as instituições e condições sociais. Ela se manifesta de mil maneiras; em rabugice, em divagação impotente, no ato desconfortável de agarrar-se a distrações, na idealização do estabelecido há muito, em um otimismo fácil assumido como um disfarce, na glorificação desenfreada das coisas “como elas são”, na intimidação de todos os dissidentes – maneiras que deprimem e dissipam o pensamento tanto mais eficazmente porque elas operam com uma penetração sutil e inconsciente5.


Essa passagem evidencia uma interessante similitude entre o pensamento de Dewey e dos autores da Escola de Frankfurt. Ainda que com nomenclaturas diferentes, percebe-se, aqui, o uso de conceitos como: razão instrumental, bloqueio ao processo emancipatório, esfera pública, ação comunicativa e, principalmente, as formas mais sutis de desrespeito contidas nas dimensões de reconhecimento de Honneth, enquanto atuantes no seio da comunidade na forma de obstruções às formas positivas de sua dinâmica interna.


3.	A COOPERAÇÃO COMO ELEMENTO “PRÉ-POLÍTICO” 


Toda essa reflexão desagua numa conclusão importante: a democracia não pode prescindir de um amálgama social pré-político. Pré-político significaria, nesses termos, a etapa anterior ao momento em que os indivíduos se lançam em discussões públicas de acordo com seus interesses e pretensões políticas. A democracia, assim, para Dewey,


como um modo de vida pessoal e individual não envolve algo fundamentalmente novo. Mas quando aplicada, ela confere um novo sentido prático a velhas ideias. Colocada em prática, ela significa que os inimigos poderosos atuais da democracia podem ser confrontados com sucesso apelas pela criação de atitudes pessoais nos seres humanos individuais. Que devemos superar nossa tendência de pensar que sua defesa pode ser encontrada em meios externos quaisquer, sejam civis ou militares, se eles estiverem separados de atitudes individuais arraigadas a ponto de construir o caráter pessoal. A democracia é um modo de vida guiado por uma fé ativa nas possibilidades da natureza humana. A crença no homem comum é um item familiar ao credo democrático6.


É a crença de que, mesmo em cenários nos quais os indivíduos não possuam horizontes de objetivos iguais, a cooperação pode assumir a forma de uma colaboração amigável como um acréscimo imprescindível aos projetos de vida dos envolvidos. Nesse contexto, as disputas podem ser solucionadas na forma de um aprendizado cooperativo em que cada envolvido confere ao outro a chance de se expressar ao invés de ver prevalecer uma dada opinião com base na força e na coerção, ou, nas palavras de Dewey, nas formas de supressão à força através da violência, em que são empregados “meios psicológicos de ridicularização, abuso, intimidação”7.


A grande contribuição de Dewey, então, está na adição dos conceitos de associação e comunidade como pré-requisitos à democracia. Associação, aqui, tem o sentido de um deslocamento do lugar da democracia, que sai da esfera estritamente estatal – ideia que, como visto, é partilhada por Axel Honneth– para o seio das relações sociais, consideradas desde a relação entre vizinhos até as grandes comunidades, e o sentido também de um modo de vida pautado no viver junto. 


Comunidade, por sua vez, deixa de ser uma metáfora contratualista para passar por um processo de resignificação dinâmica, que nasce da pura associação humana na presença da liberdade para então representar uma nova forma de organização humana. Fecha-se, assim, o dualismo Estado-Sociedade civil, ao “se constituir simultaneamente como os dois sem, todavia, ser nenhum deles”8.Em comum, ambas as categorias desembocam na formação de um projeto democrático radical, já que a democracia passa a ser um modo de vida cooperativo, autogovernado e autodeterminado.


A síntese oferecida por ThamyPogrebinschié valiosa:


Em sua vocação experimentalista, o pragmatismo de Dewey concilia experiência e futuridade, buscando constituir-se como um pensamento do presente. O consequencialismo e o contextualismo endossados pelo pragmatismo convergem em uma concepção experimental da política na medida em que conciliam uma abordagem instrumentalista das instituições e uma orientação para o futuro com os valores e crenças afirmados na prática da experiência cotidiana dos homens comuns. Esse ponto de convergência leva a mais um atributo que o pragmatismo tem a oferecer ao conceito de democracia: a reflexividade. Em sua vocação reflexiva, o pragmatismo concilia falibilismo e responsividade. O falibilismo defendido pela democracia deweyana implica aceitar que um arranjo político que espelhe um valor ou reflita uma crença em um determinado momento possa ser falsificado em um momento seguinte, na medida em que valores e crenças são mutáveis e revisáveis e os hábitos da mente que levam os homens à ação são dinâmicos e não estáticos. O caráter revisável dos valores e crenças responde, por sua vez, pela responsividade do pragmatismo. A democracia implica na responsividade das instituições e arranjos políticos na medida em que os homens que respondem por elas são seres reflexivos e, portanto, capazes de converter sua falibilidade pessoal em um esforço permanente de aperfeiçoamento das suas formas de vida9.


Tais ideias são fundamentais para compreender a proposta de Honneth. A uma, como dito, porque a democracia ganha, com ele, um fundamento pré-político importante. A duas, porque, sem o elemento individual, ou sua expressão coletiva da associação, pouco sentido faz se pensar em uma democracia participativa, inclusive em termos da divisão social do trabalho, que deve ter sua regulação realizada de forma tal que não interfira no dever de participação do indivíduo na associação de que faz parte. 


Os estudos de John Dewey, como visto, apresentam uma abordagem bastante peculiar em torno da questão democrática, sobretudo porque esta difere, substancialmente, de boa parte da teoria contemporânea predominante da democracia. Honneth enxerga aí a chave para superar os principais dilemas e aporias das formulações de seus antecessores e daqueles que modernamente se debruçaram sobre essa questão, e dedicou um texto, publicado em 1998, a respeito da atual teoria democrática.


De acordo com o filósofo alemão, a discussão recente sobre a democracia radical é marcada por uma polarização entre republicanismo e procedimentalismo. Em linhas gerais, tais modelos se propõem a lidar com os défices de participação do liberalismo clássico, em especial a partir de fórmulas que garantam maior participação dos indivíduos nas deliberações políticas, embora a partir de perspectivas sensivelmente distintas: no republicanismo, a tônica se concentra na negociação intersubjetiva de questões públicas como um atributo da vida nas cidades, enquanto no procedimentalismo o foco está na adoção de procedimentos moralmente justificados.


Para Honneth, contudo, esse predomínio, ainda que represente um acréscimo, trouxe consigo um efeito negativo, que se concentra no fato de que, a rigor, parece não haver outra alternativa normativa na tarefa de atualização permanente da democracia. Nesse sentido, ele sugere a adoção da teoria democrática de John Dewey como uma terceira via; à primeira vista, não há qualquer impossibilidade no sentido de harmonização das hipóteses em jogo, já que, para o filósofo alemão, a contribuição de Dewey pode ser vista como um antecedente teórico das duas abordagens.


Com ele:


Não é difícil para o republicanismo político se referir a elementos da teoria democrática de Dewey porque ela também está baseada na ideia de uma integração de todos os cidadãos em uma comunidade auto-organizada. Contudo, por sua vez, a teoria procedimentalista de democracia também não tem dificuldades de se remeter às concepções de Dewey, já que para ele os procedimentos racionais de resolução de problemas são elemento central do estudo da esfera pública10.


Ao lançar essa assertiva, Honneth se propõe a explorar em que medida os argumentos das outras abordagens teóricas a respeito de seus próprios fundamentos estão equivocadas. Para realizar esse esforço argumentativo, ele procurou apontar como a adoção de um ponto de vista parcial das ideias de Dewey, por parte das duas correntes contemporâneas da democracia, se dá de forma equivocada. Nesse sentido, ele apresenta a opção, encontrada no interior do pensamento deweyano, de uma cooperação social que, na prática, se distancia de uma noção de consulta comunicativa: “Porque Dewey deseja entender a democracia como uma forma reflexiva de cooperação, comunitária – eis minha tese de forma resumida – ele é capaz de combinar deliberação racional e comunidade democrática”11.


Para Honneth, as correntes atuais da democracia radical conferem interpretação negativa à liberdade individual. Tal posição é tributária tanto da tradição marxista12 quanto daquela que remonta a Alexis de Tocqueville, que entendiam que a perspectiva liberal de política reduzia-se à legitimação periódica da ação estatal através do voto e à visão de que o Estado cingia-seà proteção das liberdades individuais. Nesse quadro, pouco importava o processo de integração social, mas apenas um debate livre mínimo sobre aquilo que demandava alguma decisão.


As alternativas contemporâneas a esse quadro, por sua via, têm apostado na dimensão comunicativa, na qual a autonomia do cidadão, antes de se fundar num pressuposto de liberdade individual, estava umbilicalmente vinculada à sua associação com outros cidadãos. A democracia emergiria, assim, como um modelo calcado em situações comunicativas de interação livre de dominação. 


O detalhamento dessas propostas, que compartilham o núcleo comum indicado no parágrafo anterior, exigiria, porém, um detalhamento acerca do que se entende por liberdade comunicativa. De acordo com Honneth,


A depender de como o aumento da liberdade por meio das associações sociais é caracterizado, a ideia de um amoldar em comum da política necessariamente se mostra de forma diferente. Nos dois desenhos de democracia até agora identificados como alternativas ao liberalismo clássico, a liberdade comunicativa dos seres humanos é vista da mesma maneira, isto é, de acordo com o modelo do discurso intersubjetivo. Em Hannah Arendt e Jürgen Habermas – só para mencionar, por um lado, a principal representante do republicanismo político, e, por outro, o do procedimentalismo democrático – a ideia de formação democrática da vontade política origina-se da noção de que o indivíduo só atinge liberdade no reino público constituído pela argumentação discursiva13.


Embora concorde com a importância desempenhada pela intersubjetividade discursiva, Dewey– aqui partilhando da tradição que remonta a Marx – entende que a liberdade comunicativa associa-se mais ao emprego comum de forças individuais para compreender e superar um problema. Por conseguinte, o autor entende que a democracia não pode ser vista como tradicionalmente e instrumentalmente o é, ou seja, como mera forma de organização do Estado em que há uma regra aritmética (a regra da maioria) para organizar a massa disforme de indivíduos isolados e com fins divergentes. Frise-se, nesse caminho, que tal perspectiva instrumental guarda parentesco com as teorias contratualistas clássicas, que adotam uma hipotética situação original de não comunicação e isolamento como fomento para os regimes democráticos. 


Esse fundamento é tido como irreal, abstrato e ficcional. Para superá-lo, Dewey apresenta um conceito de sociedade profundamente influenciado pelo pensamento do jovem Hegel, no qual


A intersubjetividade, em cuja armação a vida social se desdobra, é apresentada de acordo com o modelo de um “organismo social” no qual cada indivíduo contribui por meio de sua própria atividade para a reprodução do todo. O primeiro fato que caracteriza todo tipo de sociabilidade é a existência de cooperação; porém, indivíduos desorientados ou contingentes relacionam-se pela busca, baseada na divisão do trabalho, de atividades que conjuntamente contribuem para a manutenção da sociedade. Se a vida social é apresentada conforme tal modelo, então Dewey aponta consequências para o conceito de autonomia pessoal, como também para o de governo político. Ambos têm de ser concebidos como relacionados porque, com a realidade de cooperação social, existe um tipo de bem compartilhado no qual a liberdade individual e a política de Estado devem ser concebidas como suas incorporações opostas, pois cada membro da sociedade contribui, em virtude da divisão de trabalho, por meio de suas próprias atividades para a manutenção da sociedade, ele representa uma “incorporação vital” dos fins da sociedade14.


Dewey ilustra essa perspectiva com o sucesso verificado pela revolução americana, na qual a soberania popular foi incutida no interior de cada cidadão. Isso serve para ilustrar a própria concepção de Estado dada pelo referido autor: a de ser a instituição política de execução da vontade do povo, tido como inserido em relações de cooperação social. Essa ideia pouco difere das concepções clássicas de Aristóteles e Platão acerca de uma comunidade política; a diferença, porém, é central, pois, ao invés de os cidadãos atingirem a liberdade por meio de uma autorrealização bem-sucedida conforme os fins éticos que constituem a eticidade do Estado (o que indica uma relação de finalidade), para Dewey o foco deve estar nos meios de constituição política. 


Surge aí mais um indício de que, para Honneth, o direito tenha um papel importante mas limitado na coordenação da vida social, na medida em que a sociedade não pode ser vista, em sua complexidade, pela visão contratual que remonta a Rousseau e Hobbes. 


Ao mesmo tempo, fica clara a presença do pensamento de Hegel, pois a noção de “organismo social” abastece o sistema da “totalidade” como expressão de uma sociabilidade que só surge como fruto da cooperação. Então, se a origem da democracia como cooperação reflexiva está na liberdade (enquanto expressão de autorrealização positiva e ilimitada com fins de colaboração) e na interação orgânica dos indivíduos, o Estado é compreendido como a instituição política responsável pela execução da vontade que surge desse tecido de relações sociais. 


Inverte-se, assim, a lógica aristocrática clássica da centralidade de um grupo de indivíduos talentosos poder atingir o ideal ético, pois todos os cidadãos podem, com base em sua vontade livre, aperfeiçoar-se na busca do bem, mantendo com seus pares uma relação de confiança recíproca na qual cada um é sabedor de sua função social. Para Honneth, essa noção clarifica a posição de Dewey a respeito do entrelaçamento entre cooperação, liberdade e democracia, pois ele


percebe a existência de uma divisão social do trabalho como evidência do fato de o indivíduo dever sua liberdade pessoal somente à comunicação com os outros elementos da sociedade. Liberdade para Deweyé principalmente a experiência positiva de autorrealização ilimitada que ensina ao indivíduo como descobrir seus talentos e suas capacidades por meio dos quais ele pode, no fim, contribuir com base na divisão de trabalho, para a manutenção do todo social. Se esse processo natural de um emprego comunal de forças individuais por parte dos integrantes de toda a sociedade é conscientizado e visto como um projeto cooperativo, então se evolui para o ideal de “democracia”15.


Como dito no decorrer desta reflexão, o grande trunfo explorado por Dewey e aproveitado, no contexto da luta por reconhecimento, por Axel Honneth, é o elemento pré-político da democracia, a qual é mantida numa perspectiva estritamente teórica, sendo difícil, porém, não perceber problemas ou dificuldades nessa abordagem. Afinal, para que a fórmula apresentada por Dewey transcorra sem percalços, é necessário que o ideal de autorrealização individual esteja fundado em um direcionamento que motive o desenvolvimento de capacidades socialmente úteis, o que cria um obstáculo para Dewey no sentido de estabelecer uma institucionalização política da liberdade.


A questão encontra solução nos estudos psicológicos. Dewey reconhece a influência exercida por Hegel em suas teses sobre a democracia, nas quais a centralidade está na autorrealização humana fundada na ausência de constrangimentos externos ou influências no percurso até a aceitação voluntária de obrigações sociais. Contudo, se antes havia uma teleologia insustentável da natureza humana a impedir o direcionamento indicado no parágrafo anterior, agora entra em cena a explicitação dos mecanismos sociais que ajudam a compreender, sem influências metafísicas, a compatibilidade social da autorrealização. Nesses termos, de acordo com Honneth,


A solução que Dewey encontra no curso de sua pesquisa pode ser entendida em termos de uma teoria da intersubjetividade da socialização humana; dos acessos totalmente irrestritos que, no princípio, consistem em uma multidão de impulsos indiretos e formidáveis, os seres humanos podem desenvolver aquelas capacidades e necessidades como hábitos estáveis de ação que foram aprovados e são estimados por um grupo particular de referência. A satisfação propiciada pela realização de certa ação aumenta à medida que o cidadão percebe o reconhecimento dos outros em interação. Como todo integrante da sociedade sempre pertence a vários grupos de referência, as camadas sobrepostas de expectativas garantem que no curso do desenvolvimento de uma personalidade apenas hábitos sociais úteis sejam formados. Esse modelo de autorrealização humana, do qual Dewey não renuncia por toda sua vida, também forma o ideal de democracia no livro sobre o público16.


Tal discussão se dá no interior de uma compreensão da dependência mútua de autorrealização feita com base em estudos sobre o desenvolvimento da personalidade humana. Esses estudos se deram da forma pragmatista, indicada no item anterior, com que Dewey enxerga a função do saber científico, ou seja, como saber orientado à resolução de problemas que causam perturbação. Essa função só pode se concretizar de modo satisfatório se os cientistas cooperam, sem constrangimento, no desenvolvimento de suas hipóteses, o que, ampliado para o espectro social, significa uma valorização dos processos de aprendizagem social, na qual a democracia, ressignificada, é a forma política de organização na qual a inteligência humana, orientada para a solução de problemas emergentes sem constrangimentos para os envolvidos, atinge seu desenvolvimento pleno. 


Essa conclusão apresenta grande impacto para este ponto. Afinal, é com ela que Dewey começa a enxergar a importância do conteúdo racional dos procedimentos democráticos. Isso, porém, não dá conta, por enquanto, de reconciliar esse pressuposto com a asserção de que a autorrealização individual só é possível em uma comunidade de cooperação. Para responder a essa dúvida, Dewey apresentará seu conceito de “público”, assim delineada por Axel Honneth:


A ideia básica é muito simples, ainda que a implementação da ação teórica nos surpreenda hoje. A ação social desdobra-se em formas de interação cujas consequências, de forma simples, afetam apenas os imediatamente envolvidos, mas assim que os não envolvidos se veem afetados pelas consequências de tal interação, emerge de suas perspectivas a necessidade de controle das ações correspondentes no sentido de sua cessação ou promoção. A articulação da demanda por resoluções conjuntas de problemas comuns constitui para Dewey aquilo que ele chamará de “público”. O termo “público” é atribuído à esfera de ação social na qual um grupo pode provar que necessita de regulamentação geral porque consequências não antecipadas estão sendo geradas e adequadamente, um “público” consiste do círculo de cidadãos que, em razão da preocupação conjuntamente experimentada, compartilham a convicção de que eles se devem voltar para o resto da sociedade em busca do propósito de controlar administrativamente uma interação pertinente17.


Esse conceito, porém, não se afigura isento de eventuais críticas. Com efeito, há uma certa vagueza conceitual acerca do que se entende por “consequências indiretas das transações”, e sobre o grau de afetação daqueles que não se encontram no círculo dos envolvidos diretamente com uma dada questão. De acordo com Honneth, Dewey talvez resolvesse a querela apostando numa proposta de assumir uma diferenciação processual entre “público” e “privado”, na qual a distinção entre ambos se vinculasse à extensão e escopo das consequências das ações que demandam o controle público. O Estado, assim, representaria, por decorrência lógica, uma instância de associação secundária na qual inúmeros públicos, irmanados no objetivo de articulação de uma sociedade cooperativa, tentassem solucionar problemas imprevistos no contexto da ação social.


Até aqui, pode-se dizer que Dewey se esforçou para, dentro da sociedade cooperativa, dar os contornos da ação política. Tal construção difere em grande medida daquela, realizada por Hannah Arendt e Habermas, que dão à ação política o papel de local de exercício comunicativo da liberdade. Dewey, ao contrário, dá um passo atrás que se revela como um meio cognitivo que auxilia a sociedade a realizar, por meio de experiências, explorar e resolver seus problemas de coordenação da ação.


O ambiente democrático é, assim, o melhor espaço para produzir esse efeito desejado, pois no processo de aprendizagem social, no contexto da cooperação, há maior potencial para propiciar a emergência de uma esfera pública de proponentes que podem introduzir suas hipóteses, convicções e intuições, sem constrangimentos e com direitos iguais. Essa visão decorre de um diagnóstico do tempo em que, para Dewey, observa-se,


Como resultado da industrialização, do crescimento de complexidade e da individualização, as sociedades modernas encontram-se em um estado de desintegração que faz com que ideias de uma participação de todos os cidadãos em esferas públicas democráticas pareça ilusória. (...) Para Dewey, está além de dúvidas que, para todos os cidadãos serem orientados pelos procedimentos democráticos de resolução de problemas políticos, deve ser pressuposta uma forma de associação pré-política como as existentes nas comunidades pequenas, facilmente observáveis, dos distritos municipais americanos18.


Guardadas as proporções temporais, pode-se afirmar que esse diagnóstico possui grandes semelhanças com o momento presente, o que faz do quadro esboçado por Dewey um elemento de grande valor para compreender os dilemas das sociedades democráticas contemporâneas. A solução apontada por ele, então, também pode ser aproveitada ao passo que os integrantes de uma sociedade têm oportunidade de compreender o sentido da democracia ao observarem a convergência de suas ações cooperativas em direção a uma meta comum, uma consciência comum que vai em direção ao elemento pré-político.


4.	À GUISA DE CONCLUSÃO: A COOPERAÇÃO REFLEXIVA E A PARTICIPAÇÃO SOCIAL NAS CIDADES


No âmbito dos estudos urbanos, a proposta reflexiva ganha importância central. Inicialmente, porque a cidade é, desde Max Weber19, o principal vetor dos processos revolucionários da história humana, pois sua conformação espacial é responsável por aproximar, agregar e fortalecer o sentido de comunidade. Em segundo lugar porque, como pontua Jane Jacobs20, a cidade é um organismo vivo: bairros e comunidades, em diversos âmbitos (histórico, político, social, econômico), são centros palpitantes, cheios de identidade e constituídos de teias sociais extremamente articuladas.


O desafio, então, caminharia da instituição de espaços institucionais para a formulação de políticas que estimulem a atividade associativa e comunitária por meio do fortalecimento de associações de bairro e conselhos participativos locais, por meio do treinamento de lideranças e engajamento de pessoas para a solução de problemas concretos relacionados ao território.


Curiosamente, a semente desse processo já se encontra plantada na própria maneira como certos bairros – e em especial aqueles localizados nas franjas da cidade, em porções marginalizadas e de ocupação informal – se organizam socialmente. Neles, a cooperação é um elemento importante para a sobrevivência em meio à privação. Mesmo a dinâmica da autoconstrução, que acompanha a urbanização brasileira com mais força desde a segunda metade do século XX, é um exemplo de ação espontânea no sentido do fortalecimento dos laços comunitários. Tais exemplos têm muito a ensinar à estruturação de uma política pública de participação mais compreensiva e menos formalista.


É, em síntese, a própria noção de procedimento democrático com uma função de resolução cooperativa de problemas. Assim, expandida para a vida pública,


Orientar-se por procedimentos democráticos pressupõe uma forma de vida ética democrática que não é ancorada em virtudes políticas, mas na consciência da cooperação social. Nesse sentido, Dewey pode alegar que as três máximas orientadoras da Revolução Francesa normativamente expressam os ideais que, mediante formas democráticas e justas da divisão de trabalho, estão localizadas em uma associação pré-política21.


O que importa, para Dewey, é exatamente o processo experimental no qual a sociedade processa e resolve seus problemas, de um ponto de vista racional. Se isso, de um lado, o aproxima de Habermas, de outro o afasta, pois, se Habermas considera que a esfera pública é o espaço privilegiado para que mesmo os excluídos tenham a chance de, por garantia normativa, tentar superar sua condição de marginalizados, o elemento social, para ele, torna-se um problema. Afinal,


Onde Dewey considera o estabelecimento de formas justas, cooperativas da divisão de trabalho, como uma exigência normativa que, por causa das condições funcionais dos públicos democráticos e completamente independente do estado de lutas por reconhecimento, é em princípio válida e assim um componente interno de toda a ideia genuína de democracia, Habermas não pode colocar conceitualmente a demanda por igualdade social antes do princípio da formação democrática da vontade política, mas tem de fazê-la dependente da contingência das metas politicamente articuladas. Por causa dessa restrição unilateral da democracia ante a esfera política, perde-se a noção do fato de uma esfera pública democrática só poder funcionar na premissa tácita de uma inclusão de todos os integrantes da sociedade no processo de reprodução social. A ideia da esfera pública democrática está baseada em pressuposições sociais que só podem ser concebidas fora dos argumentos dessa própria ideia22.


Daí, inclusive, o apontamento de Honneth em referência aos estudos de seu mestre Habermas, de que estes padecem de um déficit sociológico, exatamente pela “questão social” ou o pressuposto individual de motivação ser um problema do estudo “político” de Habermas, que tende a colocar a formação democrática da vontade política antes da demanda por igualdade social, ou então de fazê-la contingente das metas políticas articuladas.


Em síntese,


[...] a esfera pública democrática está baseada em pressuposições sociais que só podem ser concebidas fora dos argumentos dessa própria. Ela espera que cada cidadão compartilhe tantas áreas de interesse concordantes que pelo menos uma motivação possa emergir para permitir o envolvimento do cidadão em negócios políticos. No entanto, tal grau de concordância só pode evoluir onde, no domínio pré-político, já havia sido possível vivenciar ligações comunicativas23.


Trata-se, por fim, de uma proposta concatenada com a produção democrática baseada na experiência individual de relações cooperativas, que atende tanto a sociedades em desenvolvimento quanto às que experimentam o crepúsculo do modelo industrial. Isso faz da teoria da democracia enquanto cooperação reflexiva mais do que uma reestruturação normativamente inspirada do capitalismo; torna-a parte de um projeto de redefinição de longo alcance e, por isso, radical, de reprodução social.
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1.	REGULAÇÃO URBANÍSTICA E ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO 


Um dos mais conhecidos conceitos de direito urbanístico informa ser este o “ramo do direito público que tem por objeto expor, interpretar, sistematizar as normas e princípios reguladores da atividade urbanística”1. De acordo com Silva, trata-se do conjunto de normas que2


tenham por objeto disciplinar o planejamento urbano, o uso e a ocupação do solo urbano, as áreas de interesse especial (como a execução das urbanificações, o disciplinamento dos bens urbanísticos naturais e culturais), a ordenação urbanística da atividade edilícia e a utilização dos instrumentos de intervenção urbana


Como sabido, o direito urbanístico no Brasil está estruturado a partir de dispositivos da Constituição Federal de 1988, detendo seus principais lineamentos na norma geral da matéria editada pela União – a Lei Federal n. 10.257/2001, o autodenominado “Estatuto da Cidade” – e espraiando-se, por fim, na legislação municipal, especialmente a lei do plano diretor. 


Com efeito, o artigo 30 da Constituição Federal, em seus incisos I e VIII, confirmou a competência legislativa do município em matéria de regulação urbanística de interesse local, já prevista em constituições anteriores, cabendo ainda a este ente federado legislar sobre o ordenamento territorial, por intermédio do planejamento e controle do uso, parcelamento e ocupação do solo urbano. O principal dispositivo sobre o tema na Carta Magna, o artigo 182, por sua vez, consagrou o dever do município de instituir uma política de desenvolvimento urbano, veiculada fundamentalmente pelo plano diretor, eleito pelo texto constitucional como índice de aferição do cumprimento do direito individual da função social da propriedade.


De fato, a Constituição Federal de 1988 instituiu em seu art. 5º, ao lado do direito clássico da propriedade individual, aquele referente à função social da propriedade (incisos XXII e XXIII). No que toca à propriedade imobiliária urbana, o texto constitucional determina à legislação urbanística estabelecer os parâmetros que, ao final, constituirão a denominada “propriedade urbanística”. Inclui-se, ainda, na tarefa incumbida aos planos diretores, e a partir de um planejamento que considere a realidade local que considere as especificidades territoriais, sociais, econômicas e ambientais dos municípios, criar instrumentos jurídico-urbanísticos efetivamente aptos a promover a implantação da política de desenvolvimento urbano. Em síntese, do  conjunto normativo que institui as bases da regulação urbanística vigente é possível extrair uma série de princípios e diretrizes próprias dessa matéria, bem como uma finalidade específica do que se pretende regular, sendo possível afirmar a existência de um subsistema jurídico-urbanístico3, que possui coesão própria e dinâmica, fundado nos princípios fundamentais de nossa Constituição Federal. 


Nesta linha de ideias, observa-se que um dos princípios fundantes da Constituição Federal de 1988 que se relaciona diretamente com as diretrizes gerais de política urbana é o da instituição do Estado Democrático de Direito. Da conformação de um Estado Democrático de Direito decorrem elementos estruturantes de um Estado pautado na cidadania e nos mecanismos que garantem a crescente participação popular nos processos decisórios. Trata-se, portanto, de um tipo de estado pluralista no qual deve haver diálogo entre as diferentes opiniões e grupos de interesse4.


A forma participativa e pluralista do Estado, por sua vez, tem estreita relação ao modelo de gestão democrática instituído no Estatuto da Cidade a partir da diretriz de política urbana prevista em seu art. 2o, inc. II, devendo ser replicado no modo pelo qual os planos diretores efetivam a política urbana local. A participação popular quando da elaboração e implantação do planejamento urbano e dos instrumentos jurídicos afetos a tal tarefa significa a própria celebração do princípio constitucional da cidadania no processo de regulação territorial e no atendimento de necessidades que emanam do território, como habitação e mobilidade. O modelo de gestão democrática é, por si, o estabelecimento de um espaço de regulação em disputa e plural, no qual importa a construção conjunta da atividade urbanística a partir da contribuição qualificada dos diferentes atores existentes no processo decisório. 


Um outro aspecto da gestão democrática da política urbana municipal é o estabelecimento de um modelo de administração pública do tipo consensual, pautada pelo princípio geral da eficiência da atuação estatal5. O modelo de administração pública consensual, em matéria de regulação urbanística, consiste em se estabelecer um tipo de gestão administrativa que ao elaborar e implantar os projetos urbanísticos, derivados do planejamento urbano, observa os diferentes interesses públicos, fomenta sua discussão em uma arena pública de debates e arbitra a solução mais adequada, tanto do ponto de vista da Administração quanto de seus administrados. Assim, pode-se afirmar que a consensualidade, percebida no interior da gestão democrática dos planos e projetos urbanos, relaciona-se com a necessária preocupação em se garantir a efetividade urbanística dos projetos urbanos. Não bastam tão somente os instrumentos normativos que regem a atividade urbanística e a participação popular suscitada no processo de regulação, é necessária a atenta preocupação para que os resultados urbanísticos obtidos sejam efetivos e promovam a superação da disputa de interesses inicialmente colocada. A efetividade urbanística, é portanto, a capacidade de se transpor os mecanismos de consensualidade e participação popular aos resultados satisfatórios concretamente obtidos pelo planejamento e projetos urbanos. 	


2.	ANÁLISE DE IMPACTO REGULATÓRIO (AIR)


A Análise de Impacto Regulatório (AIR) consiste no procedimento analítico prévio à formulação ou revisão de instrumentos normativos em geral que visa, em síntese, aferir os possíveis impactos das alternativas propostas pela regulação para majorar a qualidade e diminuir a complexidade desta. Tratam-se de estudos e métodos de análise qualitativa e quantitativa, aplicados desde o início da formulação de um instrumento normativo. Esse procedimento é sempre acompanhado pela participação pública, entendendo-se ser esta uma imprescindível arena de discussão dos impactos regulatórios, na qual é possível reunir e colocar em diálogo os diferentes atores interessados e afetados pela regulação. 


De fato, observa-se que as políticas públicas, como em regra são as condutas e eventos passíveis de atenção tendo em vista interesses públicos, são, ordinariamente, capazes de instruir uma normatização para fins de sua implantação. A plausibilidade da regulação, por sua vez, pode ser avaliada a partir das AIR, que reunirá estudos capazes de mensurar potenciais impactos das soluções regulatórias adotadas6.


Dessa maneira, análises realizadas ex ante buscam entender se a regulação é necessária, bem como buscam identificar qual estratégia gera maior benefícios e menos custos à sociedade. Além disso, na medida em que a AIR é introduzida de maneira a alterar a lógica de produção normativa, parece ser mais facilmente garantida a coerência entre as diversas políticas públicas que normalmente interagem nas ações de grande porte realizadas pelo Estado, aumentando o grau de coordenação entre os diferentes atores governamentais, e entre estes e a sociedade civil. Logo, antes mesmo da preparação das já conhecidas minutas de instrumentos normativos, a AIR determina o debate sobre a pertinência da regulação da questão em comento, busca identificar os principais objetivos a serem alcançados, ao mesmo tempo em que revela os riscos existentes e os caminhos que garantirão os maiores benefícios possíveis à sociedade, encaminhando a produção normativa para um mais elevado grau de segurança jurídica e efetividade. 


O conceito e os componentes de uma AIR (traduzido do inglês Regulatory Impact Analysis – RIA), foi amplamente discutido em agências e organizações internacionais, por intermédio de publicação de guias, métodos e orientações que pudessem elencar melhores práticas regulatórias. A Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e a Comissão Europeia7, por exemplo, publicaram documentos importantes principalmente a partir dos anos 2000 na tentativa de orientar países membros e não membros quanto à produção normativa. Tratam-se de guias e relatos de experiências bem-sucedidas, que trazem algumas metodologias e procedimentos necessários à análise de impacto normativo, garantindo-se um padrão mínimo de elementos que devem constar de uma AIR.


De acordo com a última Recomendação expedida pelo Comitê de Política Regulatória da OCDE em 2012, os objetivos pretendidos com a regulação devem ser, além de claros, capazes de garantir que os benefícios econômicos, sociais e ambientais superem os custos obtidos pela regulação e, de mesma forma, que tais benefícios sejam maximizados8. Outra base necessária de acordo com a OCDE se refere à introdução da AIR no processo de formulação normativa desde o início da identificação de um problema regulável, sempre acompanhados de um processo transparente, acessível e participativo do ponto de vista da consulta aos atores interessados e atingidos futura e possível regulação9. Para tanto, é válido o aprofundamento de estudos técnicos, sejam eles econômicos, jurídicos ou do campo setorial objeto de regulação, com fins de elucidar e aprofundar a qualidade do debate público, sem se desviar da necessária linguagem acessível a qualquer um dos atores partícipes. 


As discussões sobre AIR no Brasil ganharam maior visibilidade a partir do Relatório sobre a Reforma Regulatória “BRASIL: Fortalecendo a governança para o crescimento”, de autoria da OCDE, em 200810. O referido relatório se baseou em um estudo aprofundado de governança regulatória principalmente das agências reguladoras dos setores de energia elétrica, transporte, saúde e de telecomunicações, identificando nestes setores grande protagonismo do desenvolvimento social e econômico alcançado pelo país até aquele momento. Para o completo desenvolvimento das AIR, contudo, afirma a OCDE que seria necessário que o Brasil melhorasse a qualidade regulatória, com maior transparência e governança pública. Trata-se, portanto, de compreender que11


Aprimorar o sistema jurídico do país como um todo, e seus diversos instrumentos, é a chave para assegurar um crescimento econômico sustentável e fornecer uma estrutura transparente para os cidadãos e agentes do setor privado. Se, por um lado, existem estruturas relativamente organizadas para preparar os atos regulatórios, com mecanismos informais de consulta e alguns procedimentos de controle de qualidade, por outro, o Brasil necessita fazer o uso sistemático de diferentes ferramentas de qualidade regulatória. A consulta pública poderia ser aproveitada mais plenamente. 


Num primeiro momento, o aprofundamento de metodologias para o aumento da qualidade regulatória no Brasil, tal como a introdução das AIR, esteve mais restrito à formulação de normas das agências reguladoras que fossem capazes de alterar direitos ou criar obrigações a terceiros. A formação das agências reguladoras, após amplo processo de desestatização de importantes setores da economia nos anos 90, ainda não havia atingido seu maior potencial no que tange à qualidade de seus instrumentos normativos não meramente administrativos. A primeira atuação do  Programa para o Fortalecimento da Capacidade Institucional para Gestão em Regulação, inclusive, concebido pela Casa Civil da Presidência da República em conjunto com o Ministério da Fazenda, também esteve centrada inicialmente na reforma regulatória das agências reguladoras, vislumbrando nestes setores importantes espaços em que a tomada de decisão deveria partir de intensa discussão dos impactos e objetivos esperados. 


Comprova esta assertiva o fato de que algumas agências reguladoras como a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, a Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, a Agência Nacional Transportes Terrestres – ANTT, a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL e a Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, por exemplo, já publicaram guias orientativos para o aprimoramento da produção normativa, bem como já realizaram as respectivas AIR na edição de suas normas regulatórias. No caso da ANEEL, por exemplo, importante salientar a edição da Resolução Normativa n. 798, de 2017 que altera a Resolução Normativa n. 40 de 2013, que propriamente aprova a obrigatoriedade de se fazer AIR previamente à expedição de ato normativo da agência, arrolando para tanto as competências e os procedimentos necessários à concretização dessas análises. 


A ANATEL, por outro lado, quando da revisão da regulamentação sobre o uso de faixas de radiofrequências nas atividades do Serviço de Radioamador no ano de 2016, realizou uma AIR de maneira clara e exaustiva, trazendo as possíveis alternativas para a alteração normativa. A AIR sobre o uso de faixas de radiofrequências nas atividades do Serviço de Radioamador tratou de identificar o problema a ser regulado, trouxe as competências da agência para regular sobre a matéria, elencou de maneira clara o objetivo pretendido, os atores afetados com a possível regulação, e considerou algumas alternativas para melhor viabilizar a alteração normativa pretendida12. 


O intenso trabalho desenvolvido pela Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais a partir do ano 2017, que fez uso do grande arcabouço de guias orientativos e demais materiais normativos produzidos no âmbito das agências reguladoras até então, resultou na edição de um material amplo, contendo Diretrizes Gerais e Guia Orientativo para elaboração de AIR, publicado em junho de 201813. As indicações trazidas pelo Governo Federal partem da premissa de que, principalmente depois de momentos intensos de crise, a reforma administrativa necessária deve estar concentrada em  mensurar melhor as alternativas e impactos da regulação proposta14. As diretrizes e o guia propostos, por sua vez, devem ser estendidos ao processo de formulação normativa em todos os níveis da federação, para a administração pública direta e indireta, de maneira a promover uma verdadeira mudança no modus operandi de formulação de leis e atos normativos. 


Nesta linha de ideias, a definição de AIR sugerida pelo Governo Federal a todos os entes da administração pública no Brasil, de acordo com as diretrizes gerais expedidas, é a seguinte:15 


Processo sistemático de análise baseado em evidências que busca avaliar, a partir da definição de um problema regulatório, os possíveis impactos das alternativas de ação disponíveis para o alcance dos objetivos pretendidos, tendo como finalidade orientar e subsidiar a tomada de decisão. 


O guia orientativo, por sua vez, procura esclarecer as hipóteses de realização de uma AIR antes da elaboração da minuta de leis e atos normativos, trazendo à tona mecanismos efetivos de participação social que deverão permear e garantir transparência ao processo de análise ex ante. Trata-se de um guia orientativo, não vinculativo, e que não exaure as hipóteses em que seria possível ou desejável a realização de AIR, mas oferece conteúdos mínimos e proporcionais destes estudos, tendo em vista a regulação que se pretende estabelecer. Por exemplo, o guia sugere que tão somente instrumentos normativos que visem alterar ou garantir direitos ou impor obrigações aos usuários de políticas públicas é que deverão ser precedidos de AIR. Excluem-se, portanto, os atos normativos de qualidade meramente administrativa ou de regramento interno aos órgãos e atos normativos que disciplinam matérias cujos destinatários são individualizáveis, por exemplo.


Sugere o guia, nestes termos, que as AIR devem conter alguns tópicos mínimos de análise: (a) um sumário executivo; (b) identificação do problema regulatório que se pretende solucionar; (c) identificação dos atores ou grupos afetados pelo problema regulatório identificado; (d) identificação da base legal que ampara a ação da agência, órgão ou entidade no tema tratado; (e) definição dos objetivos que se pretende alcançar; (f) descrição das possíveis alternativas para o enfrentamento do problema regulatório identificado, considerando a opção de não realizar a ação, além de propostas para soluções normativas, e, sempre que possível, opções não normativas; (g) exposição dos possíveis impactos das alternativas identificadas; (h) comparação das alternativas consideradas, apontando, justificadamente, a alternativa ou a combinação de alternativas que se mostra mais adequada para alcançar os objetivos pretendidos; (i) descrição da estratégia para implementação da alternativa sugerida, incluindo formas de monitoramento e de fiscalização, bem como a necessidade de alteração ou de revogação de normas em vigor; (j) considerações referentes as informações, contribuições e manifestações recebidas ao longo da elaboração da AIR em eventuais processos de participação social ou outros processos de recebimento de subsídios de interessados no tema sob análise; e (k) nome completo, cargo ou função e assinatura dos responsáveis pela AIR16. Em caso de regulações mais complexas, que exigem análise de impacto mais substanciosa e abrangente, é indicado maior empenho nas análises quantitativas, além da busca por experiências internacionais que tratam de regulações de mesma matéria e abordagem dos riscos assumidos com a regulação17.	


Como se observa, as orientações tem caráter acentuadamente prático, que privilegiam a dogmática da estruturação das AIR, com o propósito de criar alternativas possíveis para um trabalho de estudo exaustivo e acessível, fruto de interações do poder público com diferentes atores sociais e cujo objetivo está em fornecer subsídios ao resultado esperado por determinada regulação – não basta mais o resultado normativo em si mesmo, e sim que este gere eficiência e seja eficaz às finalidades a que se destina. 


No que tange à regulação urbanística, parece ser interessante a realização da AIR concomitantemente à formulação dos planos e projetos urbanos, fase que tecnicamente deve preceder a elaboração das minutas de projetos de leis ou de decretos. A regulação urbanística, aponte-se, merece especial atenção quando da realização de AIR, uma vez que, ao alterar e garantir novos direitos no processo de ordenação territorial, está necessariamente embasada em discussões técnico-urbanísticas, que devem incluir estudos econômicos, sociais, e de impacto ambiental e jurídico. O AIR seria, portanto, um capítulo a mais na etapa de projeto, visando garantir que as medidas técnicas estudadas gerem os menores custos possíveis e alcancem os objetivos esperados a partir da fixação da regulação urbanística. Antes de avançar neste ponto, contudo, mister se faz avaliar as disposições do Estatuto da Cidade sobre o tema.


3.	ESTATUTO DA CIDADE E ANÁLISE DE IMPACTO REGULATÓRIO


O Estatuto da Cidade – Lei Federal n. 10.257, de 10 de julho de 2001, não foi precedido por estudos de AIR, e nem determina explicitamente a necessidade de que a edição de planos diretores e demais leis dele decorrentes e que tratam de ordenamento territorial seja precedida de tais procedimentos. Entretanto, em que pese não haver menção expressa do tema, este diploma legal traça diretrizes e regras que, na prática, podem ser compreendidos como desencadeadores de processos ex ante de análise do impacto das medidas urbanísticas e da formulação da regulação realizada por instrumentos urbanísticos propostos nas legislações municipais. 


É importante, neste passo, destacar a diferença do objeto legislado em leis urbanísticas gerais e específicas. O Estatuto da Cidade consiste em uma lei geral, disciplinando de maneira ampla o mínimo necessário à qualquer legislação de matéria urbanística, cabendo à leis específicas, nas quais os Planos Diretores são protagonistas, garantirem o regramento urbanístico a partir das especificidades locais de um município. A diferença necessária e orgânica de leis urbanísticas gerais e específicas, por sua vez, refletem no modelo de análise de impacto regulatório cabível a cada uma dessas leis.


Em se tratando de lei geral, como Estatuto da Cidade ou outros atos normativos federais capazes de criar ou modificar direitos relativos à matéria urbanística, parece ser necessário um diagnóstico amplo de questões como a competência legislativa, a necessidade e cabimento da regulação no âmbito federal, além do contexto político, econômico e social que de alguma maneira exigem uma nova regulação capaz de fixar diretrizes e objetivos, independentemente da diversidade de municípios existentes. No que tange aos custos versus benefícios da regulação urbanística geral proposta, salienta-se que os objetivos traçados tendem a ser amplos com fins de não excluir as possibilidades restritas às particularidades de cada realidade territorial.


Em leis específicas de regulação urbanística, por outro lado, as análises ex ante de impacto legislativo parecem ter seu potencial de diagnóstico mais bem aproveitado. Isso porque, como já visto, é função dos Planos Diretores e das leis municipais de parcelamento, uso e ocupação territorial, por exemplo, disciplinarem sobre um conjunto de instrumentos necessários ao caso concreto, estabelecendo diretrizes e regras cuja mensuração de custos e benefícios, bem como a definição de objetivos e alternativas podem ser mais facilmente identificadas e mensuradas quando da realização da AIR. 


Muitos dos instrumentos normativos de matéria urbanística aprovados nos municípios tratam de particularidades dimensionáveis, cujos objetivos são facilmente traçados. Ademais, tratam-se de leis e decretos específicos que podem suceder a realização de estudos técnicos urbanísticos e ambientais sem grandes dificuldades metodológicas. Nessa seara, portanto, o planejamento e o projeto urbano ocupam papel imprescindível no processo de regulação urbanística, devendo a regulação, nestes casos, trazer à letra da lei as definições e estratégias já identificadas pelos profissionais urbanistas, geógrafos, ambientalistas e economistas, por exemplo. 


O planejamento e o projeto urbano, apesar de serem uma possibilidade altamente indicada ao processo de regulação urbanística, não devem ser confundidos com as análises de impacto regulatório. A AIR no contexto regulatório específico é capaz de potencializar as alternativas urbanísticas, ambientais e econômicas identificadas no território a partir do diálogo com os diferentes atores possivelmente afetados, comparando as alternativas também sob a ótica de custos versus benefícios a partir de diagnósticos econômicos do que se pretende regular, trazendo experiências internacionais de regulação sobre a mesma matéria e, ainda, garantindo transparência ao processo regulatório. Trata-se do momento em que, juntamente com o projeto urbano e seus autores, são realizados estudos do impacto que as medidas urbanísticas podem gerar e mesmo se serão efetivas, necessárias e capazes que garantir o resultado esperado. 


Como já asseverado, o Estatuto da Cidade não exige expressamente que os atos normativos de cunho regulatório-urbanístico sejam precedidos de Análise de Impacto Regulatório. Em que pese tal condição, tal diploma traçou algumas diretrizes e medidas que abordam, materialmente, formas de se mensurar o impacto normativo ex ante. 


A primeira delas se refere à gestão democrática da política urbana, que pressupõe a participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano18 por intermédio de órgãos colegiados de política urbana, conferências sobre assuntos de interesse urbano, debates, audiências e consultas públicas19. No que tange à formulação da política urbana, como também já apontado, tal é o momento ideal para a realização da AIR e de construção das versões preliminares de minutas de lei ou de decretos. É ínsito à gestão democrática, por sua vez, a participação social e a identificação dos atores relevantes à discussão sobre a possível regulação, estabelecendo-se tal condição como método imprescindível para que os objetivos e alternativas projetuais sejam colocados em discussão para, ao final, obter-se a mais qualificada decisão da Administração Pública sobre a opção adequada ao caso concreto. Além das características descritas do processo de gestão democrática, destacam-se ainda, no texto do Estatuto da Cidade, a previsão de mecanismos de consulta no processo de elaboração e aprovação dos instrumentos urbanísticos trazidos pela Lei, principalmente daqueles que demandam dispêndio de recursos por parte do Poder Público20. Ainda exemplificativamente, dispõe o Estatuto da Cidade que, no caso específico das Operações Urbanas Consorciadas, deverá necessariamente haver a participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados21 da área de abrangência. Trata-se de positivação, em nosso ordenamento, de uma ferramenta de qualidade regulatória normatizada, e não mais informal, da maneira como sugeriu a OCDE em 2008 no que tange aos mecanismos de participação social. 


Ainda no que se refere à gestão democrática, restou fixada a necessária interface de participação social no processo de elaboração do plano diretor22, caracterizada pela realização de audiências públicas e debates promovidos pelos poderes Executivo e Legislativo. Considerando-se a necessidade das leis dos planos diretores representarem, em linguagem jurídica, as determinações e encaminhamentos havidos no processo de planejamento, tais processos podem ser compreendidos como ex ante de formulação da minuta dos respectivos projetos de lei, caracterizando-se, portanto, como medida que integra o rol de providências da AIR. 


Outra medida do Estatuto da Cidade que traz aspectos de AIR se refere à determinação de simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e unidades habitacionais23. Como nos outros exemplos colacionados, tal diretriz não propõe a realização de uma AIR propriamente dita, mas infere que é necessária uma análise ex ante da formulação normativa que demonstre que as medidas impostas pela possível e futura lei serão, além de claras, garantidoras de um resultado específico e esperado. Nesta linha de ideias, o citado art. 2º, inc. XV propõe que sejam adotadas as alternativas legislativas que possibilitem maior compreensão de seus termos e facilitem o atendimento a seus preceitos – nestes termos, normas “simplificadas” – com o objetivo de redução de custos inerentes ao processo de desenvolvimento urbano e garantir maior oferta de lotes e unidades habitacionais. Ainda sobre este dispositivo, importa destacar que o resultado esperado da regulação urbanística é preestabelecido no tocante à sua eficiência: grande oferta de lotes e unidades habitacionais, com baixo custo. A alternativa sugerida pelo Estatuto da Cidade aos gestores que elaborarão as leis municipais para fins de alcançar a diretriz de política urbana estabelecida neste inciso determina rumos a serem seguidos no momento de elaboração da lei, tudo isso com a finalidade de assegurar que a normatização proposta seja efetiva no que tange aos impactos esperados – em outros termos, determina a promoção de aspectos que dizem respeito à qualidade regulatória, que permearão o processo de formulação legislativa-urbanística. 


Ressalta-se, por derradeiro, que o Estatuto da Cidade determina que sejam realizados previamente à aprovação de empreendimentos ou atividades privadas e públicas os Estudos de Impacto de Vizinhança – EIV e Estudos de Impacto Ambiental – EIA, este último regrado pela legislação ambiental competente. Nada impede (ao contrário, tudo recomenda) que tais estudos prévios sejam realizados quando da formulação de um projeto urbano com fins de identificar os impactos como adensamento populacional, valorização imobiliária esperada com a instituição de novos parâmetros de uso e ocupação do solo, a existência de áreas contaminadas, dentre outros aspectos tipicamente mensurados em EIV e EIA. Os estudos prévios de vizinhança e de impacto ambiental, por sua vez, não devem ser confundidos com a matéria trazida em uma AIR. Tanto o EIV quanto o EIA dizem respeito ao conteúdo técnico urbanístico, ambiental e, muitas vezes, econômico do projeto que será implementado através da lei e não às alternativas normativas propostas. Pode-se afirmar que a AIR traz elementos de informações outros que não somente aqueles abrangidos em um EIV ou EIA, sendo, portanto, estudos prévios complementares e não excludentes.


4.	POSSIBILIDADES E CAMINHOS DA ANÁLISE DE IMPACTO REGULATÓRIO NA LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA BRASILEIRA


O presente ensaio demonstrou que não há, no ordenamento jurídico brasileiro, determinação explícita de realização de análise de impacto regulatório no âmbito da legislação urbanística. Da mesma forma, esclareceu-se que o Estatuto da Cidade traz alguns dispositivos  que podem ser aproveitados quando da realização de uma AIR, ressaltando-se que tais merecem uma leitura sistematizada, com a finalidade de indicar os possíveis impactos regulatórios e de apontar, de maneira clara, os objetivos e as alternativas propostas à regulação urbanística, tudo nos moldes sugeridos pelo documento expedido pelo governo federal em 2018. 


É preciso apontar, neste passo, que as leis urbanísticas já são – ou, repita-se, deveriam ser – a expressão de estudos técnicos do projeto urbanístico para o território. Falta, em nosso país, o aprofundamento nos estudos de impacto da qualidade regulatória: ao contrário dos primeiros, que estabelecem o regramento tendente a viabilizar a concretização dos planos e projetos urbanos, estes últimos vêm para gerar consistência ao conteúdo de tais projetos, permitindo que tal considere alternativas técnicas-urbanísticas aos processos de desenvolvimento urbano havidos exatamente em função de sua implantação. A AIR, nesta linha de ideias, poderia proporcionar maiores possibilidades de que haja efetividade, em termos urbanísticos, na implantação de planos e projetos urbanos. Ela pode estabelecer a necessária ligação entre os modelos urbanísticos, projetados por intermédio da atuação interdisciplinar de profissionais de diversas áreas, e a transformação efetiva do território. 


Em nosso subsistema jurídico-urbanístico, a previsão da AIR pode se dar tanto na alçada da legislação geral de direito urbanístico, com eventual inserção de dispositivos no Estatuto da Cidade, ou no âmbito dos planos diretores e nos instrumentos urbanísticos deles decorrentes.


A previsão da AIR em lei federal, para fins de regulação urbanística, deverá se limitar a colacionar elementos mínimos para a sua formulação pelos municípios, tomando por base as orientações já esposadas pelos órgãos técnicos do governo. O estabelecimento de uma metodologia mínima de elaboração também se faz necessária, haja vista o postulado da Gestão Democrática das Cidades. A combinação destes elementos – requisitos técnicos mínimos e procedimento fundamental – auxiliará, ao menos, na construção de uma cultura de responsabilidade e consequencialidade na tarefa de elaboração destas espécies normativas.


No tocante aos municípios, é perfeitamente possível que os planos diretores tragam elementos de estruturação da legislação urbanística tendente a atender às especificidades da AIR. No Município de São Paulo, à guisa de exemplo, o Plano Diretor Estratégico – PDE (Lei n. 16.050, de 31 de julho de 2014) prevê os denominados “Projetos de Intervenção Urbana” – PIU. Os PIU consistem em um dos Instrumentos Urbanísticos de Ordenamento e Reestruturação Urbana que têm como finalidade subsidiar a formulação de propostas de transformação urbanística às diferentes porções do território, principalmente por meio de estudos prévios de viabilidade urbanística, econômica, e jurídica, indicando, para tanto, os objetivos prioritários da intervenção, nos termos do artigo 136, §1º da Lei 16050/14.


Dessa maneira, os PIU são instrumentos responsáveis por realizar o diagnóstico ex ante das mais variadas propostas, públicas ou privadas, que demandam algum tipo de alteração no território, tal como regulamentou o decreto municipal 56.901/2016. Consistem, pois, no processo pelo qual determinada mudança, passível de regulação urbanística será estudada e estruturada, com necessária participação da população atingida direta e indiretamente, de modo que o projeto urbano seja o mais efetivo possível frente às transformações esperadas. Aponte-se que os PIU podem, inclusive, resultar em um diagnóstico negativo quanto à necessidade de transformação do território, sendo desnecessária a formulação de minutas de instrumentos normativos nestes casos. 


O que se percebe, especialmente a partir do procedimento estabelecido no Decreto 56.901/2016, é que os PIU serão sempre elaborados e implantados com orientação jurídica e permeados por mecanismos de participação pública. Nesta linha de ideias, o referido instrumento trazido pelo PDE cria condições mais concretas à AIR em matéria urbanística. Isso porque, como citado, o projeto urbano, quando submetido às análises ex ante realizadas no âmbito dos PIU, pode ser debatido pelos diferentes atores em disputa e, ainda, pode ter suas alternativas técnicas submetidas à avaliação jurídica-normativa. Além disso, ressalta-se que grande parte do processo de diagnóstico delineado pelos PIU é realizado bem antes da formulação da minuta de projeto de Lei ou decreto, como determinam os artigos 2º, 3º e 4º do Decreto 56.901/2016. Trata-se, portanto, de um instrumento que confere contornos inovadores à AIR no âmbito da regulação urbanística. 


5.	CONCLUSÕES


O presente ensaio procurou colacionar elementos acerca do conceito de Análise de Impacto Regulatório, e de suas possíveis interfaces com o subsistema jurídico-urbanístico brasileiro. Demonstrou-se que nossa legislação não prevê estudos e procedimentos que possam de fato se caracterizar como as AIR – não obstante tal condição, identifica-se no direito urbanístico, que deve obediência ao princípio da gestão democrática das cidades, um ramo do Direito propício a tanto.


Nesta linha de ideias, o artigo demonstrou, ainda que em rápida síntese, que os processos de formulação e implantação de planos e projetos urbanos detêm pontos de grande similaridade com elementos de formação e desenvolvimento das AIR. A estruturação de normatização tendente a implantar tais metodologias de análise, por sua vez, é cabível tanto na legislação federal, na hierarquia de normas gerais de direito urbanístico, como nas leis municipais. Quanto à legislação municipal, a missão conferida pela Constituição Federal aos planos diretores indica a necessidade de tais conterem normatização neste sentido. Em que pese as dificuldades técnicas da maioria de nossos municípios, a realização de estudos mínimos referentes ao impacto da normatização é imprescindível – se o plano diretor é o índice da função social da propriedade urbanística, a conformação legal das diversas potencialidades de aproveitamento do território sem que haja preocupação sobre as consequências da fixação da parametrização urbanística é, no mínimo, irresponsável, laborando em sentido diametralmente oposto ao postulado das cidades cumpridoras de suas funções sociais.


Só a partir da prática reiterada é que surgirão os melhores modelos de AIR no campo da regulação urbanística. Há, ainda, um longo caminho a percorrer, mas é preciso avançar. 
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